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DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO  

 

A empresa SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 35.473.398/0001-68, com sede à Av. Oscar 

de Azevedo n° 13, Bairro Vila velha Wenceslau Braz - PR, por intermédio 

de seu Sócio Majoritário, o(a) Sr.(a) Ruan Carlos Diego de Souza, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 10.908.532-4, emitida 

pelo SSP/PR e do CPF/MF n.º 071.325.219-77, para os fins de habilitação 

no Pregão Eletrônico no. 90/2021, DECLARA expressamente que: 

Declaro, diante da exigência conda nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º , 

da Resolução nº 7 do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 

2005, que esta empresa/entidade não possui em seu quadro societário 

qualquer sócio na condição de cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 

membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e 

assessoramento dessa Corte de Justiça. 

Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos 

do Poder Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.  

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...) 

VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de 

pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, 

dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administravas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela 

Resolução nº 229, de 22.06.16) (...)  
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§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às 

contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os 

magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 

exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações 

iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompabilização. (Incluído pela 

Resolução nº 229, de 22.06.16) 

 § 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado 

ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser 

vedada pelo Tribunal, quando, no caso concreto, identificar risco potencial 

de contaminação do processo licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 

22.06.16)  

Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se 

enquadre na referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse 

TJDFT imediatamente 

Wenceslau Braz, 01 de julho de 2024 

                         

   __________________________________ 

    Ruan Carlos Diego de Souza 
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